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Doe sangue, doe órgãos, salve uma vida. 
Piratini, primeira capital farroupilha e terra natal de Barbosa Lessa.  

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2025 

 

CRIA O AUDITORIO DA CÂMARA MUNICPAL 

COMO “CEZALTINO FARIAS DE MATOS” 

 

DANIEL MORALES DE MOURA, Presidente da Câmara Municipal de Piratini, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO saber que o plenário aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução.  

 

Art. 1º- Passa a denominar o Auditório da Câmara Municipal, como “Cezaltino Farias 

De Matos”. 

Parágrafo Único – uma placa com o nome será colocada no Auditório da Câmara para 

denomina-lo. 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência, 22 de Setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

DANIEL MORALES DE MOURA 
Presidente Legislativo 2025 
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